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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 203/2025  

Contrato que entre si celebram o FMS DO 

MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA e a Empresa 

WA VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES LTDA, na 

forma abaixo: 

CONTRATANTE: O FMS DO MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.753.396/0001-00, com sede na Rua Perimetral, esq. 

c/ Av. Antônio Batista Arantes, Setor Norte, CEP: 75.643-090 – Piracanjuba/GO, e-mail: 

secretariasaudepiracanjuba@gmail.com, neste ato representado pela atual Gestora, 

Marcella Marques Cavalcante, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 028.163.711-31, 

residente e domiciliada nesta cidade. 

CONTRATADO: WA VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.936.530/0001-07, com sede na Rua Jassitata, S/N, QD-01, LT-03 Sala 06, Bairro 

Cardoso, CEP: 74.933-211 Aparecida de Goiânia/GO, Fone: (62) 99633-4223, E-mail: 

waveiculosespeciais@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr. Wagner Alves Borges 

Filho, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 032.028.591-02, residente em Goiânia/GO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustados o 

presente Contrato de Fornecimento, conforme autorização constante do Pregão 

Eletrônico nº 025/2025 e do Despacho Homologatório expedido em 30 de outubro de 

2025, Processo Administrativo n° 162366/2025 regulado pelos preceitos de direito 

público e especialmente pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, bem como mediante as seguintes Cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 O presente Contrato tem por objeto, sem custos além dos previstos, neste 

instrumento, o fornecimento:  de 01 (um) veículo automotor, VEÍCULO NOVO, 

COMPLETO, COR BRANCA, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA COM MACA INCLUSA; 

CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO: DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRAÚLICA; CAMBIO 

MANUAL DE NO MÍNIMO 6 VELOCIDADES (INCLUSO MARCHA RÉ); TODOS OS 

ACESSÓRIOS OPCIONAIS; MOTOR A COMBUSTÃO; MÍNIMO 04(QUATRO) CILINDROS, 
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TIPO DE COMBUSTÍVEL GASOLINA/ETANOL ATRAVÉS DA ALIMENTAÇÃO FLEX QUE 

PERMITE A MISTURA DO COMBUSTÍVEL OU A DIESEL; DEVERÁ ACOMPANHAR 

CHAVE RESERVA; PREFERENCIAMENTE, PORÉM NÃO OBRIGATÓRIO, ACOMPANHAR 

MANUAL PARA ACOMPANHAMENTO DE REVISÕES; MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA 

DE 116 CAVALOS; COM DIMENSÕES INTERNAS DE 2 METROS, OU MAIS, DE 

COMPRIMENTO; ALTURA DE 1,35 METROS; LARGURA DO INTERIOR DE 1,15 

METROS; PISO ANTIDERRAPANTE EM FIBRA DE VIDRO; ILUMINAÇÃO INTERNA EM 

LED; TOMADAS; JANELA LATERAL; SUPORTE PARA SORO E PLASMA; ARMÁRIO; 

BANCO LATERAL; SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO; RÉGUA DE OXIGÊNIO DE 

03 (TRÊS) PONTAS; PINTURA EXTERNA NA COR DO VEÍCULO; VENTILADOR E 

EXAUSTOR; EXTINTOR DE INCÊNDIO VEÍCULAR; CARACTERÍSTICAS DA MACA: 

MACA RETRÁTIL COM COMPRIMENTO DE 1,95 METROS, COM A CABECEIRA 

VOLTADA PARA FRENTE DO VEÍCULO; COM PÉS DOBRÁVEIS, SISTEMA 

ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA DE RODÍZIOS CONFECCIONADOS EM MATERIAIS 

RESISTENTES A OXIDAÇÃO, COM PNEUS DE BORRACHA MACIÇA E SISTEMA DE 

FREIOS; COM TRAVA DE SEGURANÇA PARA EVITAR O FECHAMENTO 

INVOLUNTÁRIO DAS PERNAS DA MACA QUANDO NA POSIÇÃO ESTENDIDA, 

PROJETADA DE FORMA A PERMITIR A RÁPIDA RETIRADA E INSERÇÃO DA VÍTIMA 

NO COMPARTIMENTO DA VIATURA, COM A UTILIZAÇÃO DE UM SISTEMA DE 

RETRAÇÃO DOS PÉS ACIONADO PELO PRÓPRIO IMPULSO DA MACA PARA DENTRO E 

FORA DO COMPARTIMENTO, PODENDO SER MANUSEADA POR APENAS UMA 

PESSOA; MACA COM NO MÍNIMO 03 (TRÊS) CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS, 

EQUIPADOS COM TRAVAS RÁPIDAS; SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO 

PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS E SUPORTAR UM PESO DE NO MÍNIMO 100 

(CEM) KG (QUILOS). SISTEMA DE SEGURANÇA: FREIO COM SISTEMA ANTIBLOQUEIO 

(ABS) NAS QUATRO RODAS; SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE 

FRENAGEM (EBD); AIRBAGS FRONTAIS (PASSAGEIRO E MOTORISTA); 

ALARME/SISTEMA ANTIFURTO; CÂMERA TRASEIRA PARA MANOBRAS; CINTO DE 

SEGURANÇA DE 3 PONTOS PARA TODOS OS OCUPANTES; CONTROLE DE 

ESTABILIDADE; SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO (DE SÉRIE); 

ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DOS FARÓIS. EMPLACAMENTO: O VEÍCULO DEVERÁ 

SER EMPLACADO E REGULARIZADO NO DETRAN-GO EM NOME DA CONTRATANTE, 
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CONFORME ORDEM DE FORNECIMENTO, SENDO TODAS AS DESPESAS POR CONTA 

DA LICITANTE VENCEDORA. CASO A LICITANTE VENCEDORA DESTE CERTAME, SEJA 

EMPRESA NÃO REVENDEDORA AUTORIZADA DA MARCA OFERTADA, O 

PAGAMENTO SÓ SERÁ EFETUADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA GUIA QUITADA 

REFERENTE A DIFERENÇA DO IMPOSTO, CONFORME CONVENIO ICMS/CONFAZ 

067/2018. FICHA TÉCNICA DEVERÁ ACOMPANHAR A PROPOSTA, VINCULANDO A 

FICHA TÉCNICA AO VEÍCULO APRESENTADO PELA LICITANTE. DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. MANUTENÇÃO EM 

AUTORIZADA NO ESTADO DE GOIÁS (DISTÂNCIA GEOGRÁFICA MÁXIMA DE ATÉ 

300 KM) COM FUNDAMENTAÇÃO NO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE E 

EFICIÊNCIA. ACESSÓRIOS: PROTETOR DE CÁRTER; JOGO DE TAPETES; PELÍCULA 

SOLAR FUMÊ, COM PROTEÇÃO UV (PROTEÇÃO MÍNIMA DE 95%) E PROTEÇÃO IR 

(PROTEÇÃO MÍNIMA DE 80%) COM GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS E COM 

TRANSPARÊNCIA MÍNIMA DE 70% EM TODOS OS VIDROS, ATENDENDO A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE.  DEMAIS ITENS: EQUIPADO COM TODOS OS ITENS DE SÉRIE, 

CONFORME CATÁLOGO COMERCIAL DO PRODUTO E EXIGÊNCIAS DO 

CONTRAN/DETRAN-GO; TODOS OS ITENS DE ILUMINAÇÃO, SINALIZAÇÃO, 

SEGURANÇA E REPARO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE (ESTEPE, TRIÂNGULO, 

MACACO, CHAVE DE RODA, PISCAS, FARÓIS E LANTERNAS, LÂMPADAS DE PLACA, 

ETC.); O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE EMPLACADO, LICENCIADO E COM TODOS 

OS TRIBUTOS PARA O ANO CORRENTE PAGOS (LICENCIAMENTO + IPVA E TAMBÉM 

O SEGURO OBRIGATÓRIO CASO VOLTE A VIGORAR ATÉ A DATA DO 

EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO); MANUAIS DO PROPRIETÁRIO E DE 

MANUTENÇÃO (EM PORTUGUÊS, BEM COMO AS PLOTAGENS CONFORME 

DETERMINA A LEGISLAÇÃO NO CASO DE AMBULÂNCIA. AR CONDICIONADO PARA O 

MOTORISTA E PARA O COMPARTIMENTO DO PACIENTE (BAÚ). 

1.2 Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição, o 

Termo de Referência, o Edital de Pregão Eletrônico nº 025/2025 a Proposta de Preços 

Realinhada do Contratado e/ou Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços e 

outros documentos utilizados no julgamento da respectiva licitação, sendo vinculado o 

Edital a este Contrato, conforme inciso I e II, do artigo 92, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 



 

Página 4 de 22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACANJUBA 

Rua Perimetral, esq. c/ Av. Antônio Batista Arantes, Setor Norte, CEP 75.643-090 Piracanjuba/GO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO E DO PREÇO 

 

2.1 O CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto do 

presente contrato, os preços conforme abaixo especificados: 

 

Item Descrição 
Marca/ 
Modelo 

QTD UND 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

VEÍCULO NOVO, COMPLETO, 
COR BRANCA, ADAPTADO 
PARA AMBULÂNCIA COM 
MACA INCLUSA; 
CARACTERÍSTICAS DO 
VEÍCULO: DIREÇÃO 
ELÉTRICA OU HIDRAÚLICA; 
CAMBIO MANUAL DE NO 
MÍNIMO 6 VELOCIDADES 
(INCLUSO MARCHA RÉ); 
TODOS OS ACESSÓRIOS 
OPCIONAIS; MOTOR A 
COMBUSTÃO; MÍNIMO 
04(QUATRO) CILINDROS, 
TIPO DE COMBUSTÍVEL 
GASOLINA/ETANOL 
ATRAVÉS DA ALIMENTAÇÃO 
FLEX QUE PERMITE A 
MISTURA DO COMBUSTÍVEL 
OU A DIESEL; DEVERÁ 
ACOMPANHAR CHAVE 
RESERVA; 
PREFERENCIAMENTE, 
PORÉM NÃO OBRIGATÓRIO, 
ACOMPANHAR MANUAL 
PARA ACOMPANHAMENTO 
DE REVISÕES; MOTOR COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 116 
CAVALOS; COM DIMENSÕES 
INTERNAS DE 2 METROS, OU 
MAIS, DE COMPRIMENTO; 
ALTURA DE 1,35 METROS; 
LARGURA DO INTERIOR DE 
1,15 METROS; PISO 
ANTIDERRAPANTE EM FIBRA 
DE VIDRO; ILUMINAÇÃO 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Volkswagen 
Saveiro 
Robust CS 
1.6, 116 CV 
– AMB 
SIMPLES 
2025/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

161.900,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

161.900,00 
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INTERNA EM LED; TOMADAS; 
JANELA LATERAL; SUPORTE 
PARA SORO E PLASMA; 
ARMÁRIO; BANCO LATERAL; 
SUPORTE PARA CILINDRO DE 
OXIGÊNIO; RÉGUA DE 
OXIGÊNIO DE 03 (TRÊS) 
PONTAS; PINTURA EXTERNA 
NA COR DO VEÍCULO; 
VENTILADOR E EXAUSTOR; 
EXTINTOR DE INCÊNDIO 
VEÍCULAR; 
CARACTERÍSTICAS DA MACA: 
MACA RETRÁTIL COM 
COMPRIMENTO DE 1,95 
METROS, COM A CABECEIRA 
VOLTADA PARA FRENTE DO 
VEÍCULO; COM PÉS 
DOBRÁVEIS, SISTEMA 
ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA 
DE RODÍZIOS 
CONFECCIONADOS EM 
MATERIAIS RESISTENTES A 
OXIDAÇÃO, COM PNEUS DE 
BORRACHA MACIÇA E 
SISTEMA DE FREIOS; COM 
TRAVA DE SEGURANÇA PARA 
EVITAR O FECHAMENTO 
INVOLUNTÁRIO DAS PERNAS 
DA MACA QUANDO NA 
POSIÇÃO ESTENDIDA, 
PROJETADA DE FORMA A 
PERMITIR A RÁPIDA 
RETIRADA E INSERÇÃO DA 
VÍTIMA NO 
COMPARTIMENTO DA 
VIATURA, COM A 
UTILIZAÇÃO DE UM SISTEMA 
DE RETRAÇÃO DOS PÉS 
ACIONADO PELO PRÓPRIO 
IMPULSO DA MACA PARA 
DENTRO E FORA DO 
COMPARTIMENTO, 
PODENDO SER MANUSEADA 
POR APENAS UMA PESSOA; 
MACA COM NO MÍNIMO 03 
(TRÊS) CINTOS DE 
SEGURANÇA FIXOS, 
EQUIPADOS COM TRAVAS 
RÁPIDAS; SISTEMA DE 
ELEVAÇÃO DO TRONCO DO 
PACIENTE EM PELO MENOS 
45 GRAUS E SUPORTAR UM 
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PESO DE NO MÍNIMO 100 KG 
(QUILOS). SISTEMA DE 
SEGURANÇA: FREIO COM 
SISTEMA ANTIBLOQUEIO 
(ABS) NAS QUATRO RODAS; 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
ELETRÔNICA DE FRENAGEM 
(EBD); AIRBAGS FRONTAIS 
(PASSAGEIRO E 
MOTORISTA); 
ALARME/SISTEMA 
ANTIFURTO; CÂMERA 
TRASEIRA PARA MANOBRAS; 
CINTO DE SEGURANÇA DE 3 
PONTOS PARA TODOS OS 
OCUPANTES; CONTROLE DE 
ESTABILIDADE; SENSORES 
DE ESTACIONAMENTO 
TRASEIRO (DE SÉRIE); 
ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO DOS FARÓIS. 
EMPLACAMENTO: O VEÍCULO 
DEVERÁ SER EMPLACADO E 
REGULARIZADO NO DETRAN-
GO EM NOME DA 
CONTRATANTE, CONFORME 
ORDEM DE FORNECIMENTO, 
SENDO TODAS AS DESPESAS 
POR CONTA DA LICITANTE 
VENCEDORA. CONFORME 
CONDIÇÕES/ESPECIFICAÇÕES 
DEFINIDAS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 

 

 

 

 

TOTAL DO FORNECEDOR -----------------------------------------------R$ 161.900,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência da contratação será a partir da publicação do extrato no site 

oficial do município e PNCP, findando em 31/12/2025, prorrogável nos termos dos 

artigos 106 e 107, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

I. A prorrogação que se trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração Pública, permitida a negociação com o contratado. 

3.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante prorrogação contratual. 

3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder 

Público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO  

4.1 O produto deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias úteis na sede da Secretaria 

Municipal de Saúde/FMS de Piracanjuba/GO, nos horários das 07 horas às 11 horas e das 

13 horas às 17 horas conforme determinação dada através de Requisição/Solicitação/ 

Ordem de Fornecimento pela requisitante, sem ônus adicionais, tais como: transporte, 

alimentação, etc. 

4.2. Os produtos serão recebidos: 

I. Provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável do acompanhamento e 

fiscalização do instrumento contratual, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no termo de referência e na proposta. 

II. Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 
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a) Na hipótese de a verificação a que se refere o inciso II não ser procedida 

dentro do prazo acima fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

b) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligência para aferição do atendimento das exigências contratuais. 

4.3 Os objetos deste contrato serão solicitados conforme a necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde/FMS de Piracanjuba/GO, após a assinatura e publicação do Contrato, 

e apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do 

respectivo servidor público municipal competente. 

4.4 A não execução do objeto deste contrato será motivo de aplicação das penalidades 

previstas neste Contrato, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório 

do Pregão, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.5 Não serão aceitos produto de baixa qualidade, sem resistência de uso, fora de padrões 

ou que contenham quaisquer outras circunstâncias que possa frustrar o bom desempenho 

e as expectativas da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E PRECIFICAÇÃO 

5.1 A forma de pagamento será em parcela ÚNICA em até 30 (trinta) dias após o 

atesto/liquidação, após a protocolização da Nota Fiscal, entregues na Secretaria Municipal 

Saúde de Piracanjuba/GO. 

I. Sendo o valor total do contrato de R$ 161.900,00 (cento e sessenta e um mil e 

novecentos reais). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos fornecidos 
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5.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, de Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela 

incontroversa da execução do objeto para efeito de liquidação e pagamento. 

5.5 Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando 

for o caso). 

5.6 O pagamento via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela 

Contratada, que deverá indicar na Nota Fiscal Eletrônica o banco, número da conta 

corrente e agencia com a qual opera. A Contratante não efetuará pagamento por meio de 

títulos de cobrança bancária. 

5.7 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/ Fatura, 

serão devolvidos a Contratada para correções necessárias, não respondendo a 

Contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes, quando este se der por culpa da Contratada. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.8 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura para verificação da situação da Contratada em 

relação às condições de habilitação e qualificação exigidas também no processo licitatório, 

cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

5.9 O pagamento será efetuado pelo total do item fornecido, constante da ordem de 

fornecimento, acompanhada da Nota Fiscal. 

5.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

I. o prazo de validade; 

II. a data da emissão;  

III. os dados do contrato e do órgão contratante;  
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IV. o período respectivo de execução do contrato;  

V. o valor a pagar;  

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 01 de abril de 2025, nos termos do inciso V, 

do artigo 92, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. 

6.5 Na aferição final, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente definitivo. 

6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado por legislação então e vigor. 

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 São obrigações do Contratante, nos termos dos incisos X, XI e XIV do artigo 92, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021: 
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I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

V. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

VI. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

VII. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

IX. A Administração terá o prazo de 60 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

X. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 dias. 

XI. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

XII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, nos 

termos dos incisos XIV, XVI e XVII do artigo 92, da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

I. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

II. Comunicar ao contratante, as razões respectivas no ato da apresentação de 

Requisição ao motorista responsável do abastecimento, para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força 

maior; 

III. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (inciso II, do artigo 137, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

IV. Disponibilizar a literatura técnica (como manual de serviço, catalogo de peças, 

manual de operação e manutenção) em língua portuguesa; 

V. Disponibilizar canal direto para contato do cliente com o fabricante (como SAC, 

fale conosco ou similar) em língua portuguesa; 

VI. Prestar assistência técnica, arcando com todas as despesas do traslado do objeto 

e/ou arcar com o deslocamento de equipe técnica para realização da assistência, esta 

assistência técnica será durante o período da garantia do objeto, caso seja necessária deve 

ser realizada no máximo 48 horas da abertura do chamado; 

VII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

VIII. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

IX. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

X. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 10 (dez) dias, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

XI. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

XII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

XIII. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (artigo 116, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021); 

XIV. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (§ único, do artigo 116, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

XV. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

XVI. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea “d”, do inciso II, do artigo 124, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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XVII. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

V. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

VI. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da lei nº 12.846/13. 

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( § 2º, do artigo 156, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos “II”, “III” e “IV” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (§ 4º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos “V”, “VI”, “VII” e “VIII” do subitem acima deste Contrato, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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bem como nos incisos “II”, “III” e “IV”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a) Moratória de 1,5 (um vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

1. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

c) Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto, 

avaliada a gravidade e o prejuízo causada pela infração cometida, aplicando-se os 

Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade. 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (§ 9º do artigo 156, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (§ 7º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 

8º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

I. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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9.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do artigo 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.8 Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1º, do artigo 156, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021): 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para o Contratante; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (artigo 159). 

9.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

9.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Artigo 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

9.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

9.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

10.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

I. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3 O contrato também será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

10.4 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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I. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

II. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137, da Lei Federal  

 

nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. Conforme os artigos 138 e 139, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

I. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 

10.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (caput, do artigo 131, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  

10.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(inciso IV, do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

Centro de Custo 55.03.00000 

Função/Programa/ Ação 55.01.10.122.1007.1026 

Elemento 4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes 

Subelemento 52 – Veículo de Tração Mecânica 

Ficha/ Fonte 438 – 102.0 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, se for o caso. 

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (artigo 132 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao caput, do artigo 91, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e ao § 2º, do artigo 8º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c o 

inciso V, do § 3º, do artigo 7º, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

15.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 

15.3 As comunicações entre o CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A) devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

15.4 O CONTRATANTE poderá convocar o representante do(a) CONTRATADO(A) para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

15.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

15.7 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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15.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

15.9 O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do(a) 

CONTRATADO(A), acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

15.10 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

15.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

15.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência; 

15.13 O gestor do contrato e os fiscais do contrato na execução das suas atividades 

deverão observar as diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

15.14 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do(a) 

CONTRATADO(A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
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16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Piracanjuba/GO, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes da execução deste Contrato, com renúncia das partes a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

16.2 E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo, 

lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinam as partes abaixo: 

 

Piracanjuba/GO, aos 31 dias do mês de outubro do ano de 2025

 

 

 

 

 

 

Marcella Marques Cavalcante 

Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Contratante 

 

 

 

 

WA Veículos e Construções LTDA 

CNPJ nº: 30.936.530/0001-07 

Contratada 

 

Testemunhas: 

01) 02) 
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